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ATA Nº 002/2026 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPIRANGA. 

Aos nove dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às 15 horas e 20 minutos, através do
grupo  de  WhatsApp  “CMS  2025-2027”,  realizou-se  a  Assembleia  Extraordinária  do  Conselho
Municipal de Saúde de Sapiranga, presentes e manifestando-se a Sra. Marise Thum Franzen, a Sra.
Mayara Angela Albarello,  a  Sra Cláudia Luciani  da Silveira  Tappes,  o  Sr  Ezequiel  Cabral  dos
Santos, a Sra Hendi Taiana Nery Antonio Maria, o Sr Deoclécio Carlos Lorenzi, a Sra Cristiane
Dirscheid Augusten, a Sra Juliana Terezinha de Mattos Iaruchewski e a Sra Bibiane Fernanda Pinto
Gross. A Sra Marise Thum Franzen informou que o município teve o pedido para adesão da 3ª
equipe de Rede Bem Cuidar deferido, dando seguimento aos trâmites de adesão. Os conselheiros
presentes manifestaram ciência e concordância. E nada mais havendo a registrar, eu, Mayara Angela
Albarello,  lavrei  a  presente  Ata  que  será  arquivada  juntamente  com o registro  em imagem da
referida reunião. A reunião foi encerrada às 16 horas e 05 minutos.
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